
 
 

 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com 
fundamento no Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após 
discussão e deliberação pelo Plenário, a aprovação da seguinte: 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 
 
à Ruth Rangel pelos 11 anos de realização do SARAU DA BARÃO, iniciativa que se 
consolidou como um símbolo de resistência, expressão artística, democratização da 
cultura e promoção da justiça social no centro da cidade de Vitória. 

Criado e conduzido por Ruth Rangel, o Sarau da Barão é mais do que um evento 
cultural: é um espaço de ocupação cidadã, formação de consciência crítica, estímulo à 
produção artística periférica e valorização das expressões populares. Em uma década 
de existência, o sarau tem promovido encontros, debates, apresentações e trocas que 
fortaleceram os laços comunitários e ampliaram a participação política de diferentes 
segmentos sociais, em especial da juventude, artistas independentes e coletivos 
culturais da capital. 

Reconhece-se, assim, o papel fundamental desempenhado por Ruth Rangel na 
promoção da cultura como instrumento de transformação social. Ao celebrar os 10 
anos do Sarau da Barão, celebramos também a força da arte como resistência, e o 
compromisso de Ruth com a construção de uma cidade mais justa, diversa e 
democrática. 
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Neste sentido, esta Casa Legislativa reconhece e aplaude a inestimável contribuição de 
Ruth Rangel 

Que esta Moção seja registrada nos anais desta Casa e encaminhada à Ruth Rangel 
como forma de reconhecimento e incentivo à continuidade deste relevante trabalho. 

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   23 de junho

 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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